
LEI fi 2.559, DE 15 DE 0UTUIiR0 "DE 1993.

''Cance li perpetuidade à 'sepultura n9 123, quadra 22 do Ce-
mliêYio •• Nova 19uaçu". 'o

Autor: Vereador DOHINGOS.RAHOS

A CÃI',ARA!runcIPAL DE NOVA IGUAçu, POR SEllS REPRESEN'IAbITES
LEGAIS. DECRE1:AE EU SACIo.'10 A. SEGUINTE LEI:

Art. '19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 121~
Quadra 22 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acl-:tm inu ••••
dos os retos lIIOrtais de' MARCOSAlfIONIO FERNANDES DA Sll.VÃ
.falecido em 12 de setembro de 01993.

Art. 29 - A família de MARCOSANTONIO F~VANOES DA SILVA

ficam assegurados todos os direitos decorrentes da pcrpc

tuidadede que trâta o arcigo ante~ior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~
ção.

PREFEITllRA KUlllCIPAL DE NOIIA IGUAçu,15 DE OUTUBRODE 1993.
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